
PORTARIA Nº 206 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere por meio do Decreto

Municipal n.º 10/2025, e com base no Art. 6.º, Capítulo V, Art. 20 e Art.21 da Resolução n.º 28/2011 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná.

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Elly Maria Navarro Chagas, CPF n.º 914.870.999-91, matrícula n.º 65.698, cargo Enfermeiro,

como FISCAL do Termo de Fomento, com a Organização da Sociedade Civil OSC Pequeno Cotolengo do Paraná – Dom

Orione, Processo n.º 01-250180/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal da Saúde, 11 de novembro de 2025.   
Tatiane Correa da Silva Filipak : Secretária Municipal da Saúde 
 

 

PORTARIA Nº 207 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere, por meio do Decreto

Municipal n.º 10/225 e o disposto nos art. 9º e 18º da Lei Federal nº. 8.080/90 e art. 12 da Lei Municipal nº. 8.962/96, com base

no Ofício n.º 12/2025, Protocolo n.º 04-070120/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir de 27 de outubro de 2025, a servidora municipal Sheila Regina Souza França Casagrande, cargo

Enfermeiro, matrícula n.º 134539, na designação de gratificação de auditoria, jornada legal obrigatória de 40 (quarenta) horas

semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Secretaria Municipal da Saúde, 11 de novembro de 2025.   
Tatiane Correa da Silva Filipak : Secretária Municipal da Saúde 
 

 

ATA - AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 11 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS

Designar fiscal para acompanhamento e fiscalização do

Termo de Fomento junto à Organização da Sociedade

Civil – Pequeno Cotolengo do Paraná – Dom Orione

Altera parcialmente a Portaria n.º 03/01–SMS,

nomeando a servidora Sheila Regina Souza França

Casagrande
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, por meio do Decreto

Municipal n.º 10/2025, de 2 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

TORNAR pública, Ata de Julgamento – Adjudicação e Homologação dos Estabelecimentos de Saúde Habilitados referente ao

Credenciamento de Serviços para Assistência Ambulatorial Especializada à Pessoa com Atraso do Neurodesenvolvimento,

Deficiência Intelectual e/ou Transtorno do Espectro Autista ao Sistema Único de Saúde de Curitiba - Lote 03: Atendimento

Especializado em Deficiência Intelectual ao Sistema Único de Saúde – SUS/Curitiba, Protocolo nº 01-211316/2024, conforme

anexo.

Secretaria Municipal da Saúde, 11 de novembro de 2025.   
Tatiane Correa da Silva Filipak : Secretária Municipal da Saúde 
 

Ata de Julgamento – Adjudicação e Homologação dos

Estabelecimentos de Saúde Habilitados referente ao

Credenciamento de Serviços para Assistência

Ambulatorial Especializada à Pessoa com Atraso do

Neurodesenvolvimento, Deficiência Intelectual e/ou

Transtorno do Espectro Autista ao Sistema Único de

Saúde de Curitiba - Lote 03: Atendimento Especializado

em Deficiência Intelectual ao Sistema Único de Saúde

– SUS/Curitiba.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
HABILITADOS

Aos onze dias do mês de novembro de 2025, a Comissão de Contratação do
Chamamento Público designada pela Portaria nº 135/2025 realizou a análise para
julgamento dos estabelecimentos de saúde habilitados na Fase Documental e na Fase
da Visita Técnica para Qualificação com a distribuição da programação física e
orçamentária referente ao Edital de Chamamento Público nº 03/2025-SMS -
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS PARA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL
ESPECIALIZADA À PESSOA COM ATRASO DO NEURODESENVOLVIMENTO,
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E/OU TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA NO
ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS CURITIBA - LOTE 03 -
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, Protocolo
Eletrônico Nº 01-211316/2025 PMC. Depois de efetuada a análise a Comissão de
Contratação resolve proferir o seguinte julgamento CREDENCIAR PARA
ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL ESPECIALIZADA AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
DE CURITIBA para atender ao estabelecido no Edital de Chamamento Público nº
3/2025-SMS o estabelecimento: CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE
EXCEPCIONAIS DE CTBA, CNPJ/MF nº 75.955.286/0001-68 - programação física e
orçamentária mensal para realização de procedimentos do Sistema de Gerenciamento
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais
Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física mensal de até 4137 (quatro mil
cento e trinta e sete) procedimentos/mês com programação orçamentária mensal de até
R$ 74.131,00 (setenta e quatro mil cento e trinta e um reais); CENTRO DE
ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS DE CTBA, CNPJ/MF nº
75.955.286/0004-00 - programação física e orçamentária mensal para realização de
procedimentos do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP, sendo
programação física de até 1652 (mil seiscentos e cinquenta e dois) procedimentos/mês
com programação orçamentária mensal de até R$ 29.591,52 (vinte e nove mil
quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos); ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, CNPJ/MF nº. 76.579.630/0001-24 - APAE CEDAE
- programação física e orçamentária mensal para realização de procedimentos do
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e
Próteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física de até
1611 (mil seiscentos e onze) procedimentos/mês com programação orçamentária
mensal de atéR$ 28.852,72 (vinte e oito mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta
e dois centavos); ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,
CNPJ/MF nº. CNPJ/MF nº 76.579.630/0003-96 APAE LUANMULLER- programação
física e orçamentária mensal para realização de procedimentos do Sistema de
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses e

Homologo e Adjudico
Conforme a ata de julgamento abaixo,
obedecidas todas as formalidades e
procedimentos legais.

TATIANE CORREA DA SILVA FILIPAK
Secretária Municipal da Saúde
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Materiais Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física mensal de até 598
(quinhentos e noventa e oito) procedimentos/mês com programação orçamentária
mensal de até R$ 10.692,76 (dez mil seiscentos e noventa e dois reais e setenta e seis
centavos); ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, CNPJ/MF nº
76.579.630/0004-77 APAE SANTA FELICIDADE - programação física e orçamentária
mensal para realização de procedimentos do Sistema de Gerenciamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS
SIGTAP, sendo programação física mensal de até 1621 (mil seiscentos e vinte e um)
procedimentos/mês com programação orçamentária mensal de até R$ 29.034,92 (vinte
e nove mil e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos); ASSOCIAÇÃO DO
DEFICIENTE MOTOR, CNPJ/MF nº 78.174.448/0001-19 VIVIANMARÇAL CENTRO
- programação física e orçamentária mensal para realização de procedimentos do
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e
Próteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física mensal de
até 2319 (dois mil trezentos e dezenove) procedimentos/mês com programação
orçamentária mensal de até R$ 41.535,08 (quarenta e ummil quinhentos e trinta e cinco
reais e oito centavos); ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE MOTOR, CNPJ/MF nº
78.174.448/0002-08 VIVIAN MARÇAL MERCÊS - programação física e orçamentária
mensal para realização de procedimentos do Sistema de Gerenciamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS
SIGTAP, sendo programação física mensal de até 2917 (dois mil novecentos e
dezessete) procedimentos/mês com programação orçamentária mensal de até R$
52.258,88 (cinquenta e dois mil duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito
centavos); ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO DE
PREVENÇÃO- AMCIP CNPJ/MF nº 00.960.645/0001-76 - programação física e
orçamentária mensal para realização de procedimentos do Sistema de Gerenciamento
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais
Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física mensal de até 961 (novecentos
e sessenta e um) procedimentos/mês com programação orçamentária mensal de até
R$ 17.541,32 (dezessete mil quinhentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos);
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER, CNPJ/MF nº 00.417.085/0001-08 -
programação física e orçamentária mensal para realização de procedimentos do
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e
Próteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física mensal de
até 665 (seiscentos e sessenta e cinco) procedimentos/mês com programação
orçamentária mensal de até R$ 11.888,84 (onze mil oitocentos e oitenta e oito reais e
oitenta e quatro centavos); FUNDAÇÃO ECUMÊNICA DE PROTEÇÃO AO
EXCEPCIONAL, CNPJ/MF nº 76.693.076/0001-01, ASSOCIAÇÃO CURITIBANA DE
APOIO E INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL, CNPJ/MF nº 01.343.832/0001-73 -
programação física e orçamentária mensal para realização de procedimentos do
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e
Próteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física mensal de
até 2918 (dois mil novecentos e dezoito) procedimentos/mês com programação
orçamentária mensal de até R$ 52.268,88 (cinquenta e dois mil duzentos e sessenta e
oito reais e oitenta e oito centavos); INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS DA
EXCEPCIONALIDADE, CNPJ/MF nº 81.917.007/0001-74 - programação física e
orçamentária mensal para realização de procedimentos do Sistema de Gerenciamento
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais
Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física mensal de até 1476 (mil
quatrocentos e setenta e seis) procedimentos/mês com programação orçamentária
mensal de atéR$ 26.435,96 (vinte e seis mil quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa
e seis centavos); ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PRIMAVERA ABEP, CNPJ/MF nº.
75.051.409/0001-36 - programação física e orçamentária mensal para realização de
procedimentos do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP, sendo
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programação física mensal de até 3781 (três mil setecentos e oitenta e um)
procedimentos/mês com programação orçamentária mensal de até R$ 67.747,00
(sessenta e sete mil setecentos e quarenta e sete reais); ASSOCIAÇÃO RUTH
SCHRANK, CNPJ/MF nº 81.917.767/0001-81- programação física e orçamentária
mensal para realização de procedimentos do Sistema de Gerenciamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS
SIGTAP, sendo programação física mensal de até 2801 (dois mil oitocentos e um)
procedimentos/mês com programação orçamentária mensal de até R$ 50.180,08
(cinquenta mil cento e oitenta reais e oito centavos); ASSOCIAÇÃO CURITIBANA DE
APOIO E INTEGRAÇÃO DO EXCEPCIONAL, CNPJ/MF nº 01.343.832/0001-73 -
programação física e orçamentária mensal para realização de procedimentos do
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e
Próteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física mensal de
até 1529 (mil quinhentos e vinte e nove) procedimentos/mês com programação
orçamentária mensal de até R$ 27.376,96 (vinte e sete mil trezentos e setenta e seis
reais e noventa e seis centavos); ASSOCIAÇÃO RUTH SCHRANK, CNPJ/MF nº
81.917.767/0001-81 - programação física e orçamentária mensal para realização de
procedimentos do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS SIGTAP, sendo
programação física mensal de até 2801 (dois mil oitocentos e um) procedimentos/mês
com programação orçamentária mensal de até R$ 50.180,08 (cinquenta mil cento e
oitenta reais e oito centavos) e UNIÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO
DO EXCEPCIONAL, CNPJ/MF nº 78.925.922/0001-05 - programação física e
orçamentária mensal para realização de procedimentos do Sistema de Gerenciamento
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses e Materiais
Especiais do SUS SIGTAP, sendo programação física mensal de até 2414 (dois mil
quatrocentos e quatorze) procedimentos/mês com programação orçamentária mensal
de até R$ 43.254,08 (quarenta e três mil duzentos e cinquenta e quatro reais e oito
centavos). O Resultado Final encontra-se publicado no Diário Oficial do Município, no
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Curitiba e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

Curitiba, 11 de novembro de 2025.

Gislene Lúcia Cavalheiro Silva
Presidente

Comissão de Contratação do Chamamento Público
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